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Incluir o Art. 26-B à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no 
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O Congresso Nacional decreta: 

“Art. 1º Inclua-se o Art. 26-B à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino 
a obrigatoriedade da oferta da Língua Brasileira de Sinais – libras, em todas as etapas e 
modalidades da educação básica. 

Art. 26-B. Será garantida às pessoas surdas, em todos os níveis e modalidade da 
educação básica, nas redes públicas e privadas de ensino, de acordo com normas dos 
respectivos sistemas, a oferta da Língua Brasileira de Sinais – Libras como: 

I – conteúdo curricular;  

II – recurso para o acesso aos conteúdos curriculares. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

O presente projeto de lei tem por objetivo incluir o Art. 26-B à Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, a qual estabelece as diretrizes e bases da educação nacional no 
currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da oferta da Língua Brasileira de Sinais 
– Libras, em todas as etapas e modalidades da educação básica. 

Este projeto tem por finalidade evidenciar a importância da LIBRAS (Língua 
Brasileira de Sinais), para o desenvolvimento do surdo fazendo uma abordagem de sua 
origem enfatizando a importância do estudo da mesma e do seu ensinamento das escolas, 
além de promover a socialização de deficiente auditivo em uma sociedade dominante. 

Baseando-se no princípio da igualdade de oportunidade e educação para todos, é 
que se questiona a escolarização aos alunos considerados portadores de necessidades 
especiais, e um compromisso assumido pelo Brasil no combate a exclusão de toda e qualquer 
pessoa no sistema educacional de ensino. 

Sobre a educação dos surdos, devem-se relevar as necessidades e dificuldades 
linguísticas dos mesmos. Atualmente, entende-se, na educação desses alunos, a primeira 
língua deve ser a de sinais, pois possibilitam a comunicação inicial na escola em que eles são 
estimulados a se desenvolver, uma vez que os surdos possuem certo bloqueio para aquisição 
natural da linguagem oral. 

O ensino de libras vem sendo reconhecido como caminho necessário para uma 
efetiva mudança nas condições oferecidas pela escola no atendimento escolar desses alunos, 
por ser uma língua viva, produto de interação das pessoas que se comunicam. Essa linguagem 
é um elemento essencial para a comunicação e fortalecimento de uma identidade Surda no 
Brasil e, dessa forma, a escola não pode ignorar no processo de ensino aprendizagem. 
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A escola é muito importante na formação dos sujeitos em todos os seus aspectos. 
É um lugar de aprendizagem, de diferenças e de trocas de conhecimento, precisando, portanto 
atender a todos sem distinção, a, fim de não promover fracassos, discriminações e exclusões. 

Diferente dos ouvintes, grande parte das crianças surdas entram na escola sem o 
conhecimento da língua, sendo que a maioria delas vem de famílias ouvintes que não sabem a 
língua de sinais, portanto, a necessidade que a LIBRAS seja, no contexto escolar, não só 
língua de instrução, mas, disciplina a ser ensinada, por isso, é imprescindível que o ensino de 
LIBRAS seja incluído nas séries iniciais do ensino fundamental para que o surdo possa 
adquirir uma língua e posteriormente receber informações escolares em língua de sinais. 

O papel da língua de sinais na escola vai além da sua importância para o 
desenvolvimento do surdo, por isso, não basta somente a escola colocar duas línguas nas 
classes, é preciso que haja a adequação curricular necessária, apoio para os profissionais 
especializados para favorecer surdos e ouvintes, a fim de tornar o ensino apropriado a 
particularidade de cada aluno. 

A escola deve apresentar alternativas voltadas ás necessidades linguísticas dos 
surdos, promovendo estratégias que permitam a incursão e o desenvolvimento da língua de 
sinais como primeira língua. 

As diferentes formas de proporcionar uma educação à criança de uma escola 
dependem das decisões político-pedagógico adotadas pela escola. Ao optar por essa educação, 
o estabelecimento de ensino assume uma política em que duas línguas passarão a ser 
exercitadas no espaço escolar. 

Desta maneira, este projeto reafirma que a inclusão de alunos surdos na sala de aula do 
ensino comum é uma proposta não relacionada somente com as questões da surdez, mas com 
questões que envolvem uma diferença diversificada num sentido de que outros caminhos 
pedagógicos devem ser trilhados para que estes alunos possam vir a constituir-se como um 
sujeito surdo pertencente a uma sociedade cuja maioria é de ouvintes.  

Desta forma, será no cotidiano da inclusão escolar, através das experiências e 
reflexões das mesmas, que se estabelecerá no processo social, as maneiras para a inclusão e 
quais serão as propostas pedagógicas utilizadas para o ensino das crianças com necessidades 
educativas especiais. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 4 de fevereiro de 2015. 

 

Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.287, de 13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  
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§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 
cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 
componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008) 
§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória 
por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 

26/6/2014)  
§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas 

de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014 e retificado no DOU de 4/4/2014) 
 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 
 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  
III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
FIM DO DOCUMENTO 


